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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 005/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 029/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 005/2025 

1.1. Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.137.935/0001-80, endereço à Rua 21 de Abril, nº 19, Centro, na cidade de São Geraldo, estado de Minas 

Gerais, CEP 36.530-000, por meio da Diretoria de Licitações, realizará no período indicado neste edital, a 

seleção e o Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para a realização de oficinas de caráter formativo e 

terapêutico, destinadas a atender às demandas do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e do 

Centro de Convivência da Saúde Mental (CECO) do Município de São Geraldo/MG, conforme as exigências 

e condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência e demais anexos. 

O envio das propostas poderá ocorrer a partir do dia 06/01/2025, por meio do endereço eletrônico 
licitacao@saogeraldo.mg.gov.br ou presencialmente via protocolo no endereço: Rua 21 de abril, nº 19, centro 
– São Geraldo-MG. 

Data da 1ª habilitação: 06/01/2026 as 09:00h.  

Demais datas de habilitação: Toda primeira segunda-feira dos meses subsequentes 

Horário das habilitações: 09:00h 

Endereço Eletrônico: licitacao@saogeraldo.mg.gov.br   

Cópia deste instrumento convocatório poderá ser também obtido pelo site www.saogeraldo.mg.gov.br e 
também permanecerá afixada no quadro de avisos localizado no hall de entrada do Edifício-Sede do Município 
até o dia do certame. Os trabalhos serão conduzidos pela Agente de Contratação do Município, Sr.ª Tamires 
Cristina da Cruz Ferreira e equipe de Apoio nomeadas pela Portaria nº 045 de 04 de julho de 2024.   

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é o Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para a realização de 

oficinas de caráter formativo e terapêutico, destinadas a atender às demandas do Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS) e do Centro de Convivência da Saúde Mental (CECO) do Município de São 

Geraldo/MG, conforme as exigências e condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência e demais 

anexos 

2.2. As regras relativas ao Credenciamento se encontram detalhadas no Termo de Referência, Anexo I deste 

Edital. 

2.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar, contudo havendo a demanda, deverá 

realizar a convocação de forma paralela e não excludente, nos termos do art.79, I da lei federal 14.133/2021.. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão habilitar-se para este Credenciamento pessoas físicas ou jurídicas que atendam as condições 

deste Edital e seus Anexos, obedecida a legislação em vigor e observadas as condições de habilitação dispostas 

no Termo de Referência, anexo I deste edital. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado manter todos seus dados atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

mailto:licitacao@saogeraldo.mg.gov.br
mailto:licitacao@saogeraldo.mg.gov.br
http://www.saogeraldo.mg.gov.br/
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3.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.4. Não poderão participar deste Credenciamento: 

3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

3.4.2. Empresas que estiverem em processo de intervenção judicial ou extrajudicial, falência, insolvência ou 

liquidação;  

3.4.3. Em caso de empresas em recuperação judicial, admite-se a participação, desde que amparadas em 

certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório; 

3.4.4. Pessoas jurídicas que tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de idoneidade por parte 

de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer Poder ou esfera de Governo; 

3.4.5. Pessoa jurídica que estejam em situação irregular perante os órgãos competentes; 

3.4.6. O proponente que se enquadre no art. 14, Inciso IV da Lei nº 14.133/21, ou seja, que mantenha vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.4.7. Empresa suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de contratar com o órgão, 

nos termos do art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021, durante o prazo da sanção aplicada;   

3.4.8. Empresa impedida de licitar e contratar, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, durante o prazo 

da sanção aplicada;   

3.4.9. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;   

3.4.10. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.4.11. Quaisquer interessadas enquadradas nas vedações previstas no art. 9º, §§ 1º e 2º, e art.14 da Lei nº 

14.133/21;   

3.4.12. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

credenciamento;   

3.4.13. Pessoa jurídica que tenha como sócio aquele a quem foi dirigida as penalidades dos itens 2.6.5 a 2.6.7, 

durante o prazo que apontar a decisão condenatória;   

3.4.14. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio1; 

3.4.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.6. É vedada a apresentação de mais de uma proposta de habilitação neste Credenciamento. 

 
1 Considerando que existem diversas empresas competitivas com capacidade para fornecer o objeto deste edital, a vedação visa manter 
a concorrência justa e equitativa entre os participantes, evitando que um consórcio composto por várias empresas tenha uma vantagem 
desproporcional em relação a concorrentes individuais. Dessa forma, objetiva-se fomentar a concorrência com equidade e a 

simplificação do processo de contratação, bem como a gestão e fiscalização dos contratos firmados. 
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4. DO PROCEDIMENTO 

4.1. O procedimento obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei n° 

8.078/1990 e Lei Complementar nº 123/2006, quando cabível.  

4.2. Não haverá obrigatoriedade de cadastro prévio de interessados para a prestação de serviços, devendo 

este ser realizado pela Agente de Contratação e/ou Equipe de Apoio, de forma posterior à Habilitação.  

4.3. É assegurado acesso permanente a qualquer pessoa física ou jurídica que preencha as exigências 

estabelecidas para o credenciamento, podendo realizar o envio dos documentos que compõem a regularidade 

jurídica, fiscal e trabalhista, bem como a qualificação técnica através do endereço eletrônico 

licitacao@saogeraldo.mg.gov.br ou presencialmente no endereço evidenciado no tópico 1 (um) deste edital, 

podendo ser prorrogado a critério da Administração Municipal, durante a vigência do Chamamento Público 

para fins de Credenciamento. 

4.4. A data da primeira habilitação ocorrerá no dia 06/01/2026, e as demais habilitações ocorrerão em toda 

primeira segunda-feira de cada mês, até a data de encerramento do Credenciamento. 

4.5. Caso algum dia de habilitação ocorra em dia de feriado, a mesma acontecerá no dia útil subsequente; 

4.6. A contratação será firmada por ato formal da autoridade administrativa competente, após o 

reconhecimento do cumprimento de todas as exigências estabelecidas, o que ensejará a subscrição do Termo 

de Contrato ao Credenciamento, o qual terá vigência consignada no Termo de Credenciamento, prorrogável, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.7. As informações prestadas, assim como a documentação entregue, são de inteira responsabilidade do 

interessado, cabendo-lhe certificar-se, antes da sua inscrição, de que atende a todos os requisitos para participar 

do credenciamento. 

4.8. A apresentação da documentação implica manifestação do interessado em participar do processo de 

credenciamento com o Município de São Geraldo, aceitação e submissão, independentemente de declaração 

expressa, a todas as normas e condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico os documentos de 

habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, sendo reaberta em datas 

posteriores, estabelecidas neste Edital.  

5.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

5.3. O envio da documentação que compõem a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, bem como a 

qualificação técnica, implica na aceitação integral e irrestrita de todas as condições estabelecidas no edital de 

credenciamento. 

5.4. O interessado que atender aos requisitos de habilitação previstos no edital será credenciado pelo órgão, 

com a possibilidade de, nos critérios estabelecidos pela administração, ser convocado para executar o objeto. 

5.5. Quando convocado para execução do objeto, o credenciado deverá comprovar que mantém todos os 

requisitos de habilitação exigidos no Edital de Credenciamento para fins de assinatura de contrato ou outro 

instrumento hábil. 

mailto:licitacao@saogeraldo.mg.gov.br
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5.6. Serão exigidos para fins de habilitação, os documentos previstos no ITEM 8 do Termo de Referência 

– ANEXO I deste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto.  

5.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por ou outro meio expressamente admitido por esta Administração e poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

5.8. Previamente à celebração do Termo de Credenciamento, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais. 

5.9. A ausência de qualquer dos documentos exigidos neste Edital e seus anexos, bem como a presença de 

documentos incompletos, incorretos, em desacordo com este Edital, com rasuras, entrelinhas ou com a validade 

expirada, poderá acarretar o indeferimento da habilitação, podendo o interessado apresentar novo requerimento 

escoimado das causas que ensejaram sua inépcia, nas futuras datas de habilitação de novos interessados. 

5.10. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e se for o caso, registrados no Cartório de 

Títulos e Documentos. 

5.11. Procedimentos de verificação da habilitação: 

5.11.1. O prazo para análise da documentação para habilitação de forma integral será de no máximo 05 (cinco) 

dias úteis, contados da data de habilitação estabelecida no Edital, prorrogável uma vez por igual período, 

admitida a hipótese de solicitação de esclarecimentos, retificações e complementações da documentação do 

interessado. 

5.11.2. Afim de prevalecer a supremacia do interesse público, e o alcance do máximo de interessados possível 

para a prestação dos serviços, os documentos complementares exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados na Plataforma, serão enviados quando solicitado pela comissão de contratação, até a conclusão 

da fase de habilitação, ou seja, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da respectiva data de habilitação. 

5.11.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que 

não alterarem sua substância ou validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado 

o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

5.11.4. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação. 

5.11.5. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte observará o disposto no  art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14 de agosto de 2006. 

5.11.6. As demandas cuja sessão tenha sido cancelada poderão ser submetidas a nova convocação de todos os 

credenciados, em data a ser estabelecida e comunicada a todos os credenciados por meio eletrônico; 

5.12. Considerar-se-ão habilitado(s) o(s) interessado(s) cujos documentos tenham atendido às exigências 

constantes neste edital e seus anexos. 

6. DO CRITÉRIO PARA SELEÇÃO DOS CREDENCIADOS 

6.1. O critério de credenciamento se dará conforme item 1.70 do Termo de Referência do setor requisitante 

e art.79, inciso I da lei federal 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm#art55
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42.
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7. DO DESCREDENCIAMENTO 

7.1. Os credenciamentos regidos por este edital têm caráter precário, podendo, a qualquer momento, a 

CREDENCIADA ou a administração denunciá-lo, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância 

e cumprimento das normas fixadas neste Edital e na legislação pertinente, sem prejuízo do exercício do 

contraditório e da ampla defesa. 

7.2. A CREDENCIADA poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante o envio de 

solicitação escrita ao Município. 

7.2.1. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais 

contratos assumidos e das responsabilidades a eles inerentes, cabendo em casos de irregularidade na execução 

do serviço a aplicação das sanções aplicáveis à inexecução parcial e/ou total dos contratos definidas na Lei n° 

14.133/2021; 

7.3. No caso de convocação geral de todos os credenciados para a realização do serviço ou fornecimento 

do bem, a CREDENCIADA que se declarar impedida de atender às demandas deverá solicitar seu 

descredenciamento em até 02 (dois) dias úteis da convocação. 

7.4. O descredenciamento não proíbe que a CREDENCIADA requeira novo credenciamento para ele ou 

outro objeto a ser contratado. 

7.5. O CREDENCIANTE poderá, a qualquer tempo, avaliar a continuidade do credenciamento, 

observados, em especial, aos requisitos dispostos no Termo de Credenciamento.  

8. DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. Os credenciados atenderão o Município em sistema de rodízio em ordem cronológica de 

credenciamento, e solicitação de serviços, mediante prévia solicitação da Gestora do CRAS, conforme o Termo 

de Referência, Anexo I deste Edital. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta do Termo de 

Credenciamento, Anexo deste Edital. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação 

do credenciamento, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura do Termo de 

Credenciamento ou instrumento equivalente. 

10.3. Dos atos praticados referentes ao indeferimento dos pedidos de credenciamento e demais 

procedimentos previstos neste Edital, caberão recursos administrativos, devendo o interessado apresentar 

recurso no prazo de 3 (três) dias úteis contados da resposta negativa. 

10.4. Os demais interessados serão notificados da apresentação do recurso, para, querendo, apresentar 

contrarrazões, em outros 3 (três) dias úteis, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 

a defesa de seus interesses. 
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10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos deverão ser encaminhados SOMENTE em campo próprio do sistema. 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

11.1. Todos aqueles que preencherem os requisitos exigidos neste edital terão seus requerimentos de 

credenciamento homologados pela autoridade competente. 

11.2. Cumpridas as exigências de habilitação, o credenciamento será homologado, sendo formalizado 

mediante assinatura de Termo de Credenciamento ou instrumento equivalente. 

12. DA RESCISÃO, ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

12.1. O Termo de Credenciamento poderá ser rescindido na forma do disposto nos artigos 137 a 139, da 

Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo às sanções aplicáveis, na forma desta legislação.  

12.2. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou 

revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

12.3. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 

sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.4. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 

resultaram. 

13. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Credenciamento ou emitido instrumento equivalente. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura 

ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021; 

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus Anexos; 

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art. 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, Anexo deste Edital. 

13.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29 da Instrução Normativa 

nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, inciso III, da Lei Federal nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

13.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 

Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e seus Anexos. 

13.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art138
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art139
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#:~:text=DE%202018%20(Atualizada)-,INSTRU%C3%87%C3%83O%20NORMATIVA%20N%C2%BA%203%2C%20DE%2026%20DE%20ABRIL%20DE%202018,%C3%A2mbito%20do%20Poder%20Executivo%20Federal.&text=Art.
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#:~:text=DE%202018%20(Atualizada)-,INSTRU%C3%87%C3%83O%20NORMATIVA%20N%C2%BA%203%2C%20DE%2026%20DE%20ABRIL%20DE%202018,%C3%A2mbito%20do%20Poder%20Executivo%20Federal.&text=Art.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10522.htm#art6III
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14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

14.1.5. fraudar a licitação 

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. advertência;  

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília /DF. 

15.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.3. A Prefeitura Municipal de São Geraldo-MG poderá revogar este Procedimento por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório; 

15.4. Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela apresentação de documentos relativos a este 

instrumento de credenciamento; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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15.5. Os proponentes obrigam-se a observar e guardar sigilo de todos os dados pessoais e profissionais 

obtidos em decorrência do presente instrumento de credenciamento, e a não utilizar ou divulgar as informações 

obtidas para qualquer fim, sob as penas da lei civil, penal e correlatas. 

15.6. Aplicam-se ao presente credenciamento, naquilo que compatível, a Lei nº 14.133/2021 e demais 

normas legais pertinentes. 

15.7. As informações relativas à classificação/habilitação do(a) CREDENCIADO(A), bem como os avisos 

relativos a este Credenciamento, estrão disponível no Diário Oficial do Município, disponível, no site da 

prefeitura (saogeraldo.mg.gov.br). 

15.8. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, nos 

princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em outras leis que se prestem a suprir eventuais 

lacunas. 

15.9. Ficam os licitantes/contratados obrigados a manterem os endereços físicos e eletrônico (e-mail) 

atualizados e, ainda, ficam obrigados a informar à Administração, no prazo máximo de 2 (dois) dias, em caso 

de quaisquer alterações. 

15.10. As normas disciplinadoras deste processo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

15.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

15.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.14. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

15.15. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

15.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.17. A anulação do Procedimento induz à extinção do contrato, ou instrumento equivalente. 

15.18. A anulação do credenciamento por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

15.19. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Procedimento, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação 

15.20. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.saogeraldo.mg.gov.br/  

15.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.21.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

15.21.2. ANEXO I-A - Estudo Técnico Preliminar. 

https://www.saogeraldo.mg.gov.br/
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15.21.3. ANEXO II – Ficha de Cadastro. 

15.21.4. ANEXO III – Termo de Disponibilidade. 

15.21.5. ANEXO IV - Minuta do Termo de Credenciamento. 

 
São Geraldo, 02 de dezembro de 2025. 

 
 

Walmir Rocha Lopes 
Prefeito Municipal  


